
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEIIURA ITIUIIICIPAL DE DIJAS ESTRADAS

CoI{TRATO NP :. OO7à2 I 2o23-CpL

TERMO DE CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAM A PREFEITURA Í'IUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS E

I,íUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LÍDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIços coNFoRI4E DISCRIMINADo
NESTE INSTRUMENTO NA FORt",tA ABAIXO:

Pelo presÊnte lnstrumênto particular de contFato, de um lado PRÊFEITURÀ uNlclpat oÉ DUÀs ESTR.ADAS - Ruâ
do comércio, 23 - Centro - Duas Estrâdas - PB, CI{PJ ne O8.7a7 .A!2/O^O1-14, neste ato repnesentada pelapiefeita loyce Renally Fe1ix Nunes de Figueiredo, Brasileira, casada, Funcionarla Publica, residente e
domiciliada na Fazenda são Francisco, sN - zona Runar - Duas Estradas - pB, cpF ne g9o.4a7.so4-4o,
Carteira de fdentldâde r\c 1.570.572 SSP, doravante si.ntplesmente CONTRATANTE, e do out.o lado rusICÂL
CAVALEIROS DO FORRO LTDA. - AVENIDA RODRIGUES ALVES, 806, SALA 1tO3 - TIROL - IATAL - Rr,l, CNpJ nc
Ol .4o2 .Ol9 /Wl' 27, doravante simplesmente CONÍRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contràto, o qual se reBerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRI'.IÉIRA . DOS FUI{DÀI.IEiITOS DO COiITRATO:
Este contrato decorre da ltcitação modalidade InexLgibiltdade ne oool3 /2o23, procêssada nos termos da
Lei Federal ne 8.666,/93 e suas alteFações e â Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 

"âfterada.

CLÁUsULA SEGUNDA . OO O8]ETO DO CONTRÂTO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Profissional do Setor ArtístÍco: Banda Cãvàlelros do
Fonró, quê tem como objetivo abrilhanta. a Festividâde de Natal deste MunicÍpio, através de àpresentação
aberta ao grande público, prevj.sta para o dia 24 de Dezembro de 2023, nos termos da Lei no 8.666/93.

Os serviços deverão ser prestados de acordo con as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inêxlgibilidade ne Wl3/2O23 ê instruções do Contratante, documentos esses que ficãm
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cL/ítsuLA TERCEIRÂ - m VALOR E PREçOS:
o valor total destê contrato, a base do prêço proposto, é de R$ 100.900,00 (cÊM MIL REAIS).

cÓDIGo DrscRrxrltÀçÃo
Contratâção de ProÍissional do Setor ArtÍstlco: Banda
Cavalelros do Forró, pa.a se apres€ntar no diê 24 de
Dezembro de 2023, com horário a ser definido
posteriormente. Evehto a ser realizado no Pàrque do
Forró, aberto âo grânde púbIico, shoü/ com durâçáo de
01h30min.

UI{IDADE QUAI{TIDADE P.UIIIÍÁRIO
Sho|{ 1 TOA,OOO,OO

P. ÍOTÀL

TOO.OOO,OO

Totãl rOO.Osà,gO

cLÁusulÂ QrraRTÂ - Do R€AlusÍÀriE[Ío;
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5c
e 6,e, da Lei 8.666/93.
Ocorrêndo o dêsequllÍbrlo econômico-finan(eino do contrato, poderá ser restâbelêclda a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerlmento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÀO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigentê:
Recursos próprios do MunlcÍpio de Duas Estnadas:
06.04 - 13.695.2003.2026 - 500 - 3,3.90.39.41.

t.l -t \
h ór:r'"i1-1!

Í{ÉxrGrBrLrIrÂDE N6 gÉÍ,Lrl2O2Z LCr t{" 8.666/93

cLÁusuLA sExra - m PAGAIiENTo:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da segulnte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CUÚSULÂ SÉÍIüA . DOs PRÂZOS;
o prazo máxlmo para â execução do objeto ora contratedo, conforme suas caracterÍst lcas, e que admite
pro.rogação nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será conslderado akartir da
data do evento: \\

InÍcio: Inediato JANINE Assinado de \
sANros DEii'üil,',iiii8:' K
MELo 3:#:1,.,!i:?,. 

'--\
LAGO I l.4s:3r '03'oo'



Conclusão:1(um) dia
O pfâzo dê vigêncie do presentê contrato será detêrminado: até o finâ1 do exercíclo -Finâncelro óe 2a23,
(onslderado da data de sua âssinatura,

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAçõES oo GoT{TRÀT,NTE:
a - Efetuar o pagamento relativo â prestâção dôs sênviços efêtívamente realizados, de acordo com as
respêctives cláusulãs do presente contratoi
b - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notlficar o Contratado sobre qua).quer irregularidade encontrada quanto à qualidadê dos senviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o gue não exime o contrâtedo de suas responsabilidades
contratuais e lêga1s.

CLÁUSULA NONÀ - DAS OSRIGÂçÕES DO COI{TRATADO;
a - Executar devidamente os servlÇos descritos nô Cláusula correspondêntê do prÊsênte contnâto, dêntro
dos nelhores parâmetros de quaLldadê êstabêIêcidos para o r.ãmo dê âtividâdê rêIâcionada ao objêto
contratual, com obsenvància aos ptazos estipulados;
b - Responsabllizar- se por todos os ônus e obrlgaçõês concernentes à legislação fÍscal, civil, trlbutária
e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou têrcelros em razão da execução do obJeto contratado;
c - l4anter preposto câpacitado ê idôneo, acelto pelo €ontratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos.;
d - Permitir e facilltar a fiscallzação do Contratante devendo prestar os lnformes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáveL pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes dê sua
culpa ou dolo na êxêcução do contrãto, não excluindo ou reduzindo essa responsabllidâde a flscalização
ou o acompanhamento pelo órgão lntêressado;
f - Não ceder, transfêrir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento ê a dêvldâ autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durânte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçôes assunidas, todas as
condiçôes de habilltação e qualificâção êxigidas no respectivo proces5o licitatório, apresentàndo ao
Contratante os docunentos necessánlos, salpre que solicitado.

CLÁUSULA DfcII'IÁ . DA ALTERAçÃo E REscIsÀo Do coiITRATo:
Este contrato podená ser alterador unilateralmente pe1ã Contratante ou por acordo entre
câsos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
e 79 da Lei a.666/93,
o contratado fica obnigado a aceitan nas mesmas condições contretuais, os acrésciÍros ou
se fizerem necêssários, até 25X (vinte e cinco por cento) do valor inícial atualizado do

as partes, nos
Artigos 77, 78

supressões quê
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIT,IEIRA - DAs PE ALIDADES:
A recusa injusta êm deixar de cumpnir as obrigaçõ€s assumidas ê preceitos legais, sujeitará o contratado,
gârantida a prévia defesa, às segulntes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de nora de 9,5% (ze,.o vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contnato
por dia de atraso na entnega, no inicio ou na execução do objeto ora cont.atadoi c - multa óe ao% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução totâl ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de panticipar en licitação e impedimento de contratâr com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declanaçâo de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Públice enquanto
perdurarem os motivos deterninantês da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pêrante a

próprla âutonÍdade quê aplicou a penalidade; f - sÍmultaneãmênte, qualquen dãs pênalidades cabÍveis
fundamentadãs na Lel 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIüA SEGI.,I{DA . DO FORO:

Para dirinir as quêstões decorrentes deste contrâto, âs pârtes elegem o Foro da comarca de Guarabira.

E, por êstanem d€ pleno acordo, fol lavrado o prêsentê contrato êm 02 (duas) vlas, o quã1 vai assinado
pelas partes e por duas testemunhâs.

Duas Êstradas - PB, 10 de Novembro de 2o2f.

TESTEI4UNHAS PELO CONTRATANTE

oU.$1.1 -éí.
]OYCE REÍ{ALLY FELIX IIIUNES DE FIGUIIREDO
Pnefeita constitucional
o99.407 ,594-49

JANINE Âsin.do d. íoímá diqrtal
por IANINE SANÍOS DÉ

PELO CONTRATADO SANTOS DE METo LÀGo

MELoLAGo ?,.l!lái.?J,',"

e8\.5t$. \\\- grr.
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